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O Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Miguel .lose Brunetta. tendo em vista as.iustificativas apresentadas
pela Comissão de Licitaçào e pela Assessoria Jurídica do Município. sobre a conlratação direta com
dispensa de licitaçào. fulcrada no § I[. do arÍ.24 da Lei 8.666/93. num total de R$ 6.300.00 (seis mil
reais e trezentos reais). Tendo como ob.ieto a Contratação de sen'iços de arbitragem da
modalidade de futebol de salão e futebol de campo para atuação em eventos e atividades
esportivas desenvolvidas pela secretaria municipal de desporto de lazer, tendo em vista a
necessidade de promover os eventos esportilos, para a diversão e lazer da comunidade, sob a

coordenação da referida secretaria. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de
BRYTHENER PEREIRA DE LIMA 99245590100 - CNPJ: 31.061.171/0001-54. estabelecida à

Rua 3l de nrarço. No 632. Bairro Jardim das Pahneiras Noro São.loaquim - MT. C'EP: 78.625-
000.. e ordenar sua publicação em cumprinrento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/9i.
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b) Administrativa - por alo unilaterâl e escÍito da Administraçáo nos casos

enumerados nos incisos I a Xll. XVll e Xvlll do an. 78 dâ Lei No 8.666/93:

c) Judicial- nos termos dâ legislação processual;

8.5 - Pelo descumpÍimento de qualquer de suas cláusulas. pelas paítes

coolralantes, com pagamento de multa pela parte cúlpada no valor equi-

valente a 10oÁ (dez poÍ cento) do total do contratoi

CúUSULA NONA - O RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMI.
N|STRAçÃO, EM CASO DE RESCTSÃO ADM|N|STRAT|VA PREVISTA

NO ART. 77 DESTA LEI.

9.1 -A contratada reconhecê os direitos da AdministraÉo em caso de res-

cisão admínistrativa prevista no Artigo 77 da Lei N'8.666/93

cúusuLA oÉctMA - a oBRtGAçÃo oo coNTRÂTADo oE MAN-
TER, OURANTE TODA A EXECUçÃO OO CONÍRATO, ÉM COMPAN-
BILIDAOE COM AS OBRIGAÇÓES POR ELE ASSUMIDAS, TODAS AS
coNDrçoEs DE HABTLTTAçÃO E OUALTFTCAçÃO EXTGTDAS NA UCr-
TAçÃO,

10.í - O contratado (a) deverá manter durante todo o contralo as condi-

ç:Ões de habilitação e qualifcaÉo exigidas na licilaçâo.

CLAUSULA OECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO

11.1 Exercer, por intermédio de servidor designado na forma do artigo 67

11.'1.1. A fiscalização e acompanhamento de que trata esta Cláusula náo
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inc,lusive perante

teÍceiÍos, por qualqueÍ irÍegularidade. resullanle de imperfeiçóes técnicâs.
vícios redibitórios. ou empaego de malerial inadequâdo ou de qualidade

inferioí e, na ocoÍrência desta. não implica conesponsabilidade do CON-
TRAÍANTE ou de seus ageírtes e pÍepostos (art. 70 da Lei no 8.666/93).

1'1.1.2. Ficará designado(a) pela secÍetaía solicitante servidor(a) para ser
fiscal do contrato

CLASULA DECIMA SEGUNDÂ - DO FORO

12.'1 As part$ elegem como domicilio legal, o Íoro da Comarca de Prima-
vera do Leste/MT, para diíimiÍ quaisquer litigios deconentes da aplicaÉo
dêsle contrelo

Este contralo regula-se pelas suas dáusulas e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se lhe, supletivaftente, os principios da teoria geÍaldos

nlratos e as disposrçóes de direito privado.

\ por estarem deüdamente aclrdados, deqdrram as partes contÍatanles
aqui estabelecidas. assinando o presente em 02 (duas) vias de igual teor.

Santo Antônio do Leste/N4T, 29 de outubÍo de 2019.

Lei Fêderal no 8.666/93, o acompanhamento e frscalizaçáo da erecu-
o do contrato, sob todos os sêus aspectos, anotando em registro pÍó-

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PrêÍeito Municipal

prio as falhãs detecladas e comunicândo as ocorÍências de quaisquer fa-
tos que, â seu cÍíéÍio, exÍam medidas corÍetivas por paíle da CONTRA-
TADA-

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A No. 478/2019

CONTRATO N' 'I68/2019 - PREGÂO ELETRÔNICO NO 024/2019

CoNTRATO N' 168120í9

PREGÃO ELETRÔNICO N' O2iI'2019

RG:

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

V. P. SILVA BRINAUEDOS ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01

NOME

RGi

02

NO[.4E
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O Exmo. SÍ. Prefeitg l\4unicapal, Miguel Jose Bíunetta, tendo em vista as
justiíicalivas apresentadas pelâ Comassâo de LicitaÉo e pela Assessoria

Juridica do Municipio. sobíe a conlratação direla com dispensa de licita-

çã0. tulcÍada no § ll, do art. 24 da Lei 8.666/93, num total de R$ 6.300,00
(seis mil reais e tíezentos reais). Tendo como objeto a Contràtaçào de
serviços do arbitragem da modalidade de futebol dq 8alão I ÍutÉbol
dg campo paÍa atuação 9m gvgntos € atividades esportivas dosonvol-
vidas pela secÍetaria municipal do dgspoío dq lazo,, tondo em vista
a ngccssidad€ dê p@movo, os evontos esportivos, para a divg.sáo e

lazer da comunidade, sob a coord€nação da ÍeÍêrida socretaria. Re-

solve RATIFICAR o presente processo a favor de BRYTHENER PEREIRA

DE UMA 99245590í00 - CNPJ: 3í.06í.í7tl0001§4, estabelecida â Rua

31 de março, N' 632, Baiíro Jaídim das Palmeiras - Novo São Joaquim -
MT, CEP: 78.625-000., e ordenar sua publicaçào em ct/mp.imento ao dis-
posto no aí. 26 dâ Lei 8.666/93,

DE: 0,1 OE NOVEMBRO DE 2019

CONCEDE FERIAS REMUNERADAS A (O) SERVTDOR (A) EDEÍSAR
MENEGÂSSI DESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuições legais.

RESOLVE;

Aê ío - Conceder Íérias a (o) seNidor (a) EDEÍIíAR MENEGASSI, em
0á,111120'19 a 18,/11/2019, com periodo aquisitivo de 01/01/2017 a31l1Z
2017, com retomo as suas atividades em 19 de novembro de 20'19.

Paágrafo Único-O (A) servidoÍ (a) acima citado (a) íecebe.á o adicional
de féías preüsto em Lei.

Art 2o . Delermina. aos órgàos competentes que tome as providências

necêssánas para ã execl.rção desta portaria.

AÍt 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogando
as disposiçÕes em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0,1 OE NOVEiIBRO DE 20í9

MIGUEL JOSE BRU}IETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registíada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
poÍ afixaçào em local de cosluÍne, coííome na legislaçáo em ügor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE OE CIDADE
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